
 

Altera a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 

2000, para conferir caráter voluntário à 

adesão ao sistema de certificação que 

especifica. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento criará 

sistema de certificação baseado em adesão voluntária, estabelecendo 

condições técnicas e operacionais, assim como a documentação pertinente, 

para qualificação dos armazéns destinados à atividade de guarda e 

conservação de produtos agropecuários. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 18/05/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5416665228


